
LEI MUNICIPAL N.º 6.777, DE 23 DE ABRIL DE 2008.

Inclui  meta  nas  Leis  Municipais  n.º  6.256  – 
PPA-2006/2009  e  6.644  –  LDO/2008  e  autoriza  
abertura  de  Crédito  Especial  no  Orçamento  da 
Câmara Municipal, no valor de R$ 38.500,00.

ALEXANDRE  A.  GOELLNER,  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE  CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica incluída no Anexo de Metas e Prioridades das Leis Municipais n.º 
6.256/05 –PPA 2006/2009 e  6.644/07 - LDO/2008, no órgão, unidade, função, sub-função e 
programa orçamentários,  com a classificação,  especificação do objetivo,  recursos descritos 
nesta Lei, a seguinte meta:

a)  Órgão:  01 – Câmara Municipal;  Unidade: 01 – Câmara Municipal; Função: 
28 – Encargos Especiais;  Sub-função: 843 – Serviços da Dívida Interna;  Programa:  0000 – 
Amortização e  Encargos da Dívida Interna;  Meta/Ação: Amortização do Passivo Atuarial  - 
RPPS;  Objetivo:  Amortizar  do  Passivo  Atuarial  –  RPPS  conforme  estabelecido  na  Lei 
6.627/2007; Recursos: Repasse Financeiro; Valor: R$ 38.500,00.

Art. 2º Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Especial no Orçamento da 
Câmara Municipal, do corrente exercício, no valor de trinta e oito mil e quinhentos reais (R$ 
38.500,00), com a seguinte classificação:

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO
                               0101 - Câmara Municipal de Carazinho

0101.288430000.xxxx - Amortização do Passivo Atuarial - RPPS 
xxxx/331919200000000 - Despesas de Exercícios Anteriores....................R$ 38.500,00

Art. 3° Servirá de recurso para cobertura do Crédito Especial, autorizado pelo 
artigo anterior, a redução da seguinte rubrica:

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO
                               0101 - Câmara Municipal de Carazinho

0101.288430000.0001 - Amortização e encargos da dívida fundada 
1744/346907100000000 - Principal da Dívida por contrato.........................R$ 38.500,00

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 23 de abril de 2008.

        ALEXANDRE A. GOELLNER
                                                                                          Prefeito 
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